
Questão prejudicial 

Os artigos 21. o , 45. o , 49. o , 56. o e 63. o TFUE e os artigos 22. o e 
24. o da Directiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 29 de Abril de 2004, relativa ao direito de livre 
circulação e residência dos cidadãos da União e dos membros 
das suas famílias no território dos Estados-Membros, que altera 
o Regulamento (CEE) n. o 1612/68 e que revoga as Directivas 
64/221/CEE, 68/360/CEE, 72/194/CEE, 73/148/CEE, 
75/34/CEE, 75/35/CEE, 90/364/CEE, 90/365/CEE e 
93/96/CEE ( 1 ), devem ser interpretados no sentido de que se 
opõem ao regime estabelecido pelo Livro 5 do Decreto da 
Região da Flandres, de 27 de Março de 2009, relativo à política 
fundiária e imobiliária, intitulado «Viver na sua própria região» 
[Wonen in eigen streek], que, em determinados municípios 
denominados municípios-alvo, subordina a cessão dos terrenos 
e das construções neles edificadas à prova, pelo adquirente ou 
pelo tomador, de uma conexão suficiente com estes municípios 
na acepção do artigo 5.2.1., § 2, do decreto? 

( 1 ) JO L 158, p. 77. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela 
Commissione tributaria regionale di Milano (Itália) em 
2 de Maio de 2011 — 3D I srl/Agenzia delle Entrate 

Ufficio di Cremona 

(Processo C-207/11) 

(2011/C 211/26) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Commissione tributaria regionale di Milano 

Partes no processo principal 

Recorrente: 3D I srl 

Recorrida: Agenzia delle Entrate Ufficio di Cremona 

Questão prejudicial 

A legislação de um Estado-Membro, como a Itália, que figura no 
artigo 2. o , n. o 2, do decreto legislativo n. o 544, de 30 de 
Dezembro de 1992, por força do qual uma entrada ou uma 
permuta de acções dá lugar a tributação da sociedade contribui
dora pelas mais-valias da entrada, correspondentes à diferença 
entre os valores iniciais de aquisição das acções ou quotas ob
jecto da entrada e o seu valor actual, salvo se a sociedade 
contribuidora inscrever no seu balanço um fundo de reserva 
específico de valor correspondente à mais-valia decorrente da 
entrada, num caso como o que é objecto do processo principal, 
está em contradição com os artigos 2. o , 4. o e 8. o , n. os 1 e 2, da 
Directiva 90/434/CE ( 1 ) do Conselho, de 23 de Julho de 1990, 
relativa ao regime fiscal comum aplicável às fusões, cisões, en
tradas de activos e permutas de acções entre sociedades de 
Estados-Membros diferentes? 

( 1 ) JO L 225, p. 1. 

Recurso interposto em 29 de Abril de 2011 por Inter
nationaler Hilfsfonds e. V. do despacho proferido pelo Tri
bunal Geral em 24 de Março de 2011 no processo 
T-36/10, Internationaler Hilfsfonds e. V./Comissão Europeia 

(Processo C-208/11) 

(2011/C 211/27) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Internationaler Hilfsfonds e. V. (representante: 
H. Kaltenecker, rechtsanwalt) 

Outras partes no processo: Comissão Europeia e Reino da 
Dinamarca 

Pedidos do recorrente 

— Anulação das medidas controvertidas e prolação de decisão 
definitiva sobre a causa ou, subsidiariamente, remessa do 
processo ao Tribunal Geral para nova decisão; 

— Condenação da Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O recorrente é uma organização não governamental de direito 
alemão, que opera na área humanitária. O litígio assenta no 
contrato «LIEN 97-2011» que celebrou com a Comissão, rela
tivo ao co-financiamento de um projecto de auxílio médico no 
Cazaquistão. Em Outubro de 1999, a Comissão, unilateral
mente, fez cessar o contrato e o projecto, ilicitamente no en
tender do recorrente. 

Desde a cessação do contrato que o recorrente procura deter
minar quais os motivos que levaram a Comissão a cessar um 
projecto que, no entender do recorrente e do Governo do Ca
zaquistão, era importante e foi iniciado com sucesso. O recor
rente suspeita de desvio de poder e por isso tem procurado, em 
diversos processos, no Provedor de Justiça Europeu e nos tribu
nais europeus, que lhe seja facultado acesso a todos os docu
mentos da Comissão relativos ao projecto, ao abrigo do Regu
lamento (CE) n. o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do público aos 
documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comis
são (a seguir «Regulamento n. o 1049/2001»). A Comissão recu
sou o acesso integral aos documentos. 

No recurso é impugnado o despacho do Tribunal Geral pelo 
qual esse tribunal julgou inadmissível o recurso de anulação 
interposto pelo ora recorrente de decisão da Comissão, de 
9 de Outubro de 2009, de recusar novamente facultar o acesso 
a todos os documentos, e pelo qual o tribunal igualmente con
denou o recorrente nas despesas. O recorrente afirma que o 
Tribunal Geral interpretou e calculou erradamente o prazo 
para a interposição do recurso.
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O recorrente alega, em especial, que o Tribunal Geral não levou 
em conta que interpôs recurso de uma decisão da Comissão 
tomada no processo em duas fases estabelecido no Regulamento 
n. o 1049/2001. Em termos processuais, não era todo possível 
ao recorrente interpor o recurso antes da notificação, pela Co
missão, da sua resposta ao segundo requerimento apresentado 
pelo recorrente em 15 de Outubro de 2009, em que solicitou a 
revisão da resposta de 9 de Outubro de 2009 ao seu primeiro 
requerimento. O prazo de interposição do recurso começou a 
correr após a recepção da resposta ao seu segundo requeri
mento, resposta essa que, de acordo com o artigo 8. o , n. o 3, 
do Regulamento n. o 1049/2001, é considerada definitiva, ou 
seja, em 2 de Dezembro de 2009. O prazo expirou em 2 de 
Fevereiro de 2010. Assim, no entender do recorrente o recurso 
foi interposto tempestivamente. Para o recorrente, é incom
preensível como o Tribunal Geral, de forma juridicamente er
rada, pôde colocar o início do prazo em 16 de Outubro de 
2009 (data da apresentação do segundo requerimento) e fixar o 
seu termo em 29 de Dezembro de 2009, sem ter em conta que 
a decisão de 9 de Outubro de 2009 (resposta provisória ao seu 
primeiro requerimento) só se tornou um acto administrativo 
impugnável depois de dada a resposta definitiva. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Cour de 
cassation (Bélgica) em 9 de Maio de 2011 — État belge/ 

Medicom sprl 

(Processo C-210/11) 

(2011/C 211/28) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Cour de cassation 

Partes no processo principal 

Recorrente: État belge 

Recorrida: Medicom sprl 

Questões prejudiciais 

1. Os artigos 6. o , n. o 2, primeiro parágrafo, alínea a), e 13. o , B, 
alínea b), da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 
17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações 
dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o 
volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre 
o valor acrescentado: matéria colectável uniforme ( 1 ), devem 
ser interpretados no sentido de que se opõem a que seja 
tratada como prestação de serviços isenta, por constituir 
uma locação de um bem imóvel, na acepção do referido 
artigo 13. o , B, alínea b), a utilização, para as necessidades 
privadas dos gerentes, administradores ou sócios e das suas 
famílias de uma sociedade sujeito passivo dotada de perso
nalidade jurídica, da totalidade ou de parte de um imóvel 
que faz parte do património desta sociedade e, assim, está 
totalmente afecto à empresa, no caso de não ter sido esti
pulada uma renda em dinheiro como contrapartida desta 

utilização mas de esta ser considerada um benefício em 
espécie tributado como tal para efeitos do imposto sobre 
o rendimento aplicável aos gerentes, razão pela qual esta 
utilização é fiscalmente considerada como a contrapartida 
de uma fracção da prestação de trabalho efectuada pelos 
gerentes, administradores ou sócios? 

2. Estas disposições devem ser interpretadas no sentido de que 
a referida isenção é aplicável na situação indicada quando a 
sociedade não prova a existência de um nexo necessário 
entre a exploração da empresa e a disponibilização total 
ou parcial do imóvel aos gerentes, administradores ou sócios 
e, nesse caso, é suficiente a existência de um nexo indirecto? 

( 1 ) JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Cour de 
cassation (Bélgica) em 9 de Maio de 2011 — État belge/ 

Maison Patrice Alard sprl 

(Processo C-211/11) 

(2011/C 211/29) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Cour de cassation 

Partes no processo principal 

Recorrente: État belge 

Recorrida: Maison Patrice Alard sprl 

Questões prejudiciais 

1. Os artigos 6. o , n. o 2, primeiro parágrafo, alínea a), e 13. o , B, 
alínea b), da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 
17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações 
dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o 
volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre 
o valor acrescentado: matéria colectável uniforme ( 1 ), devem 
ser interpretados no sentido de que se opõem a que seja 
tratada como prestação de serviços isenta, por constituir 
uma locação de um bem imóvel, na acepção do referido 
artigo 13. o , B, alínea b), a utilização, para as necessidades 
privadas dos gerentes, administradores ou sócios e das suas 
famílias de uma sociedade sujeito passivo dotada de perso
nalidade jurídica, da totalidade ou de parte de um imóvel 
que faz parte do património desta sociedade e, assim, está 
totalmente afecto à empresa, no caso de não ter sido esti
pulada uma renda em dinheiro como contrapartida desta 
utilização mas de esta ser considerada um benefício em 
espécie tributado como tal para efeitos do imposto sobre 
o rendimento aplicável aos gerentes, razão pela qual esta 
utilização é fiscalmente considerada como a contrapartida 
de uma fracção da prestação de trabalho efectuada pelos 
gerentes, administradores ou sócios?
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